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Processo nº: 33902.214809/2005-25
Operadora: Caixa de Assistência dos Advogados de Goiás
Registro na ANS nº: 356590
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.156866/2007-44
Operadora: Comunidade Evangélica Luterana de São Paulo
Registro na ANS nº: 375918
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.046932/2008-50
Operadora: Irmandade de Misericórdia de Americana
Registro na ANS nº: 413313
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215488/2005-86
Operadora: PLASMET - Plano de Saúde Ltda. (Instituto de

Medicina Metropolitano)
Registro na ANS nº: 409260
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento do
recurso eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão da
DIDES por não vislumbrar nos autos qualquer ilegalidade capaz de
alterar a decisão recorrida.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047278/2008-00
Operadora: Unimed Além Paraíba - Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 313955
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.008772/2004-17
Operadora: Unimed Anápolis - Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 312347
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216069/2005-61
Operadora: Unimed Cabo Frio - Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 323357
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 08 de abril de 2011, processo n.°
33902.198805/2005-92, publicada no DOU nº 71, em 13 de abril de
2011, seção 1, página 22: onde se lê: "mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS .

.... ". leia-se: mantendo a decisão da DIGES que determinou
a cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento
da Taxa de Saúde Suplementar por plano de Assistência à Saúde
(TPS).

Na Decisão de 24 de novembro de 2010, processo n.°
33902.203048/2003-14, publicada no DOU nº 225, em 25 de no-
vembro de 2010, seção 1, página 36: onde se lê: "Reg. ANS nº:
343089.... ". leia-se: Reg. ANS nº: 343889 ".

Na Decisão de 05 de abril de 2011, processo n.°
33902.089784/2001-91, publicada no DOU nº 67, em 07 de abril de
2011, seção 1, página 39: onde se lê: "Registro ANS: 372609.... ".
leia-se: Registro ANS: 335479 ".

Na Decisão de 04 de maio de 2011, processo n.°
33902.056172/2004-65, publicada no DOU nº 87, em 09 de maio de
2011, seção 1, página 30: onde se lê: "Registro na ANS nº: 391691....
". leia-se: Registro na ANS nº: 311961 ".

Na Decisão de 28 de abril de 2011, processo n.°
33902.157283/2007-31, publicada no DOU nº 82, em 02 de maio de
2011, seção 1, página 64: onde se lê: " Protocolo ANS n°
33902.157253/2007-31.... ". leia-se: Protocolo ANS n°
33902.157283/2007-31 ".

EMPRESA: ELIAS ANTONIO AUGUSTO ZENUN & CIA
LT D A

ENDEREÇO: RUA CORONEL JOSE CUSTODIO, N°
156

BAIRRO: CENTRO CEP: 37730000 - CAMPESTRE/MG
CNPJ: 21.491.204/0001-42
PROCESSO: 25351.002918/2002-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O alvará sanitário apre-

sentado no expediente de renovação 076699/11-2 e no cumprimento
de exigência de número de expediente 281280/11/-1 não contempla a
atividade de manipulação de substâncias sujeitas a controle espe-
cial.

EMPRESA: TECNOBOTICA FARMACIA DE MANIPU-
LAÇÃO LTDA

ENDEREÇO: RUA DR JULIO OLIVIER 389
BAIRRO: CENTRO CEP: 27913161 - MACAÉ/RJ
CNPJ: 08.862.793/0001-60
PROCESSO: 25351.635391/2009-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do pa-

rágrafo único, do item II, do parágrafo único, do Art. 2º da RDC
204/2005. A empresa não apresentou documentação necessária: Cópia
da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMÁCIA EQUILIBRIO LTDA
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR PIRES DE CAS-

TRO, Nº 534
BAIRRO: CENTRO CEP: 64001390 - TERESINA/PI
CNPJ: 04.534.890/0001-72
PROCESSO: 25351.187806/2002-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: DERMO PHARMACOS FARMÁCIA LTDA -

ME
ENDEREÇO: AVENIDA MATEO BEI, N° 3102
BAIRRO: SÃO MATEUS CEP: 03949010 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 05.872.500/0001-37
PROCESSO: 25351.122676/2005-17
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O cadastro municipal de

vigilância sanitária apresentado, por meio do expediente 284753/11-1,
como cumprimento a exigência de número 03/2011 não contempla a
atividade de manipulação de substâncias sujeitas a controle espe-
cial.

EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA MARCOS ROGE-
RIO & MARIA PATRICIA LTDA

ENDEREÇO: RUA GERVASIO PIRES, N° 280
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 50050070 - RECIFE/PE
CNPJ: 03.403.113/0003-98
PROCESSO: 25351.278355/2008-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 082897/10, DE
22/10/2010.

EMPRESA: SIMOFARMA COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: RUA BENTO GONÇALVES, N° 80 - A
BAIRRO: CENTRO CEP: 36930000 - SIMONÉSIA/MG
CNPJ: 04.523.112/0001-88
PROCESSO: 25351.177766/2006-26
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base no artigo 11 da RDC nº 204/05 (a empresa não cumpriu sa-
tisfatoriamente com a exigência formulada). Não comprovou, por
meio da Licença Sanitária ou Relatório de Inspeção, capacidade téc-
nico-operacional para a atividade de manipular insumos farmacêu-
ticos sujeitos ao controle especial.

EMPRESA: PHARMA FLORALQUIMISTA FARMÁCIA
DE MANIPULAÇÃO LTDA-ME

ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANÇA, N° 324
BAIRRO: TATUAPÉ CEP: 03408000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 05.552.772/0001-50
PROCESSO: 25351.294222/2006-28
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A insuficiência da do-

cumentação técnica exigida enseja o indeferimento da petição con-
forme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: DITTGEN & GOMES LTDA
ENDEREÇO: RUA JULIO DE CASTILHOS, Nº 1487
BAIRRO: CENTRO CEP: 96600000 - CANGUÇU/RS
CNPJ: 05.900.011/0001-41
PROCESSO: 25351.276528/2004-31
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 073856/10, DE
06/10/2010. Não peticionou assunto 7029 - Alteração na AE para
Substâncias sujeitas a Controle Especial - Responsável Técnico .

EMPRESA: BIO A COMÉRCIO E MANIPULAÇÃO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO N° 2666
BAIRRO: ALTO DA XV CEP: 80050000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 03.919.301/0001-01
PROCESSO: 25023.020736/2002-37
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 449/2010, DE
03/11/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA VENTURA LTDA
- ME

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR DANTON BAS-
TOS, 18 - LOJA A

BAIRRO: CENTRO CEP: 29800000 - BARRA DE SÃO
FRANCISCO/ES

CNPJ: 07.389.551/0001-38
PROCESSO: 25351.429248/2009-40

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.393, DE 2 DE JUNHO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE MANI-
PULAÇÃO MEDEIROS FREITAS LTDA

ENDEREÇO: RUA AIROSA GALVÃO, Nº05
BAIRRO: BARRA CEP: 40140180 - SALVADOR/BA
CNPJ: 42.030.908/0003-50
PROCESSO: 25351.189797/2002-04
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: INTEC INTEGRAÇÃO NACIONAL DE

TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PORTUGAL, Nº 1100
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06069606 - ITAPEVI/SP
CNPJ: 52.134.798/0015-63
PROCESSO: 25351.237483/2008-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 164375/11, DE
18/04/2011. O Relatório de Inspeção apresentado (18/11/2010), não
consta autorização explícita para transportar medicamentos e insumos
farmacêuticos controlados.
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Processo nº: 33902.214809/2005-25
Operadora: Caixa de Assistência dos Advogados de Goiás
Registro na ANS nº: 356590
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.156866/2007-44
Operadora: Comunidade Evangélica Luterana de São Paulo
Registro na ANS nº: 375918
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.046932/2008-50
Operadora: Irmandade de Misericórdia de Americana
Registro na ANS nº: 413313
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215488/2005-86
Operadora: PLASMET - Plano de Saúde Ltda. (Instituto de

Medicina Metropolitano)
Registro na ANS nº: 409260
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento do
recurso eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão da
DIDES por não vislumbrar nos autos qualquer ilegalidade capaz de
alterar a decisão recorrida.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047278/2008-00
Operadora: Unimed Além Paraíba - Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 313955
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.008772/2004-17
Operadora: Unimed Anápolis - Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 312347
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216069/2005-61
Operadora: Unimed Cabo Frio - Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 323357
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 08 de abril de 2011, processo n.°
33902.198805/2005-92, publicada no DOU nº 71, em 13 de abril de
2011, seção 1, página 22: onde se lê: "mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS .

.... ". leia-se: mantendo a decisão da DIGES que determinou
a cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento
da Taxa de Saúde Suplementar por plano de Assistência à Saúde
(TPS).

Na Decisão de 24 de novembro de 2010, processo n.°
33902.203048/2003-14, publicada no DOU nº 225, em 25 de no-
vembro de 2010, seção 1, página 36: onde se lê: "Reg. ANS nº:
343089.... ". leia-se: Reg. ANS nº: 343889 ".

Na Decisão de 05 de abril de 2011, processo n.°
33902.089784/2001-91, publicada no DOU nº 67, em 07 de abril de
2011, seção 1, página 39: onde se lê: "Registro ANS: 372609.... ".
leia-se: Registro ANS: 335479 ".

Na Decisão de 04 de maio de 2011, processo n.°
33902.056172/2004-65, publicada no DOU nº 87, em 09 de maio de
2011, seção 1, página 30: onde se lê: "Registro na ANS nº: 391691....
". leia-se: Registro na ANS nº: 311961 ".

Na Decisão de 28 de abril de 2011, processo n.°
33902.157283/2007-31, publicada no DOU nº 82, em 02 de maio de
2011, seção 1, página 64: onde se lê: " Protocolo ANS n°
33902.157253/2007-31.... ". leia-se: Protocolo ANS n°
33902.157283/2007-31 ".

EMPRESA: ELIAS ANTONIO AUGUSTO ZENUN & CIA
LT D A

ENDEREÇO: RUA CORONEL JOSE CUSTODIO, N°
156

BAIRRO: CENTRO CEP: 37730000 - CAMPESTRE/MG
CNPJ: 21.491.204/0001-42
PROCESSO: 25351.002918/2002-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O alvará sanitário apre-

sentado no expediente de renovação 076699/11-2 e no cumprimento
de exigência de número de expediente 281280/11/-1 não contempla a
atividade de manipulação de substâncias sujeitas a controle espe-
cial.

EMPRESA: TECNOBOTICA FARMACIA DE MANIPU-
LAÇÃO LTDA

ENDEREÇO: RUA DR JULIO OLIVIER 389
BAIRRO: CENTRO CEP: 27913161 - MACAÉ/RJ
CNPJ: 08.862.793/0001-60
PROCESSO: 25351.635391/2009-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do pa-

rágrafo único, do item II, do parágrafo único, do Art. 2º da RDC
204/2005. A empresa não apresentou documentação necessária: Cópia
da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMÁCIA EQUILIBRIO LTDA
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR PIRES DE CAS-

TRO, Nº 534
BAIRRO: CENTRO CEP: 64001390 - TERESINA/PI
CNPJ: 04.534.890/0001-72
PROCESSO: 25351.187806/2002-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: DERMO PHARMACOS FARMÁCIA LTDA -

ME
ENDEREÇO: AVENIDA MATEO BEI, N° 3102
BAIRRO: SÃO MATEUS CEP: 03949010 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 05.872.500/0001-37
PROCESSO: 25351.122676/2005-17
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O cadastro municipal de

vigilância sanitária apresentado, por meio do expediente 284753/11-1,
como cumprimento a exigência de número 03/2011 não contempla a
atividade de manipulação de substâncias sujeitas a controle espe-
cial.

EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA MARCOS ROGE-
RIO & MARIA PATRICIA LTDA

ENDEREÇO: RUA GERVASIO PIRES, N° 280
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 50050070 - RECIFE/PE
CNPJ: 03.403.113/0003-98
PROCESSO: 25351.278355/2008-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 082897/10, DE
22/10/2010.

EMPRESA: SIMOFARMA COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: RUA BENTO GONÇALVES, N° 80 - A
BAIRRO: CENTRO CEP: 36930000 - SIMONÉSIA/MG
CNPJ: 04.523.112/0001-88
PROCESSO: 25351.177766/2006-26
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base no artigo 11 da RDC nº 204/05 (a empresa não cumpriu sa-
tisfatoriamente com a exigência formulada). Não comprovou, por
meio da Licença Sanitária ou Relatório de Inspeção, capacidade téc-
nico-operacional para a atividade de manipular insumos farmacêu-
ticos sujeitos ao controle especial.

EMPRESA: PHARMA FLORALQUIMISTA FARMÁCIA
DE MANIPULAÇÃO LTDA-ME

ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANÇA, N° 324
BAIRRO: TATUAPÉ CEP: 03408000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 05.552.772/0001-50
PROCESSO: 25351.294222/2006-28
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A insuficiência da do-

cumentação técnica exigida enseja o indeferimento da petição con-
forme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: DITTGEN & GOMES LTDA
ENDEREÇO: RUA JULIO DE CASTILHOS, Nº 1487
BAIRRO: CENTRO CEP: 96600000 - CANGUÇU/RS
CNPJ: 05.900.011/0001-41
PROCESSO: 25351.276528/2004-31
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 073856/10, DE
06/10/2010. Não peticionou assunto 7029 - Alteração na AE para
Substâncias sujeitas a Controle Especial - Responsável Técnico .

EMPRESA: BIO A COMÉRCIO E MANIPULAÇÃO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO N° 2666
BAIRRO: ALTO DA XV CEP: 80050000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 03.919.301/0001-01
PROCESSO: 25023.020736/2002-37
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 449/2010, DE
03/11/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA VENTURA LTDA
- ME

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR DANTON BAS-
TOS, 18 - LOJA A

BAIRRO: CENTRO CEP: 29800000 - BARRA DE SÃO
FRANCISCO/ES

CNPJ: 07.389.551/0001-38
PROCESSO: 25351.429248/2009-40

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.393, DE 2 DE JUNHO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE MANI-
PULAÇÃO MEDEIROS FREITAS LTDA

ENDEREÇO: RUA AIROSA GALVÃO, Nº05
BAIRRO: BARRA CEP: 40140180 - SALVADOR/BA
CNPJ: 42.030.908/0003-50
PROCESSO: 25351.189797/2002-04
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: INTEC INTEGRAÇÃO NACIONAL DE

TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PORTUGAL, Nº 1100
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06069606 - ITAPEVI/SP
CNPJ: 52.134.798/0015-63
PROCESSO: 25351.237483/2008-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 164375/11, DE
18/04/2011. O Relatório de Inspeção apresentado (18/11/2010), não
consta autorização explícita para transportar medicamentos e insumos
farmacêuticos controlados.
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MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da
RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.

EMPRESA: FARMACIA CAMINHOA HOMEOPATIA LT-
DA

ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE CARAVELAS, N° 1
BAIRRO: BOTAFOGO CEP: 22271030 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 39.137.443/0003-26
PROCESSO: 25351.194112/2007-48
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 093978/10, DE
12/11/2010, Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.
Apenas peticionou via expediente 155080/11-2, cópia de D.O. RIO
onde constam os processos com Requerimento de Revalidação do
Termo de Licença de funcionamento Sanitário.

EMPRESA: FARMÁCIA UNIVERSAL LTDA
ENDEREÇO: RUA COMANDANTE ARY PARREIRAS,

Nº 2379
BAIRRO: PARAÍSO CEP: 24430000 - SÃO GONÇA-

LO/RJ
CNPJ: 31.669.054/0001-78
PROCESSO: 25351.459850/2006-65
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 107860/10, DE
17/12/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMÁCIA MODELO DE BONSUCESSO
LT D A

ENDEREÇO: RUA CARDOSO DE MORAIS, N° 140/140,
SOBRADO

BAIRRO: BONSUCESSO CEP: 21032000 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ

CNPJ: 33.351.446/0001-10
PROCESSO: 25351.223537/2002-67
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não foi encaminhada li-

cença sanitária atualizada.
EMPRESA: FÓRMULA & BASE FARMÁCIA DE MA-

NIPULAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMÉRICAS, N° 16150, LO-

JA 130
BAIRRO: RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP:

22790704 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 07.325.273/0001-55
PROCESSO: 25351.473915/2006-85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº04/11, DE
17/01/2011. Não apresentou Alvará Sanitário atualizado.

EMPRESA: FARMÁCIA CANDOURO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO JOSÉ MARIA, N° 657, LO-

JA A
BAIRRO: ARAÇA CEP: 29901450 - LINHARES/ES
CNPJ: 07.211.082/0001-62
PROCESSO: 25351.251460/2009-96
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-

CA LTDA
ENDEREÇO: RUA BETÂNIA, Nº 129
BAIRRO: OLARIA CEP: 21031530 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 30.048.235/0001-14
PROCESSO: 25001.000069/85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 081401/10, DE
21/10/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: PHARMIC FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
LT D A

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR FERREIRA
COELHO Nº310

BAIRRO: PRAIA DO SUÁ CEP: 29050280 - VITÓ-
RIA/ES

CNPJ: 31.714.132/0001-09
PROCESSO: 250001046088
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A insuficiência da do-

cumentação técnica exigida enseja o indeferimento da petição con-
forme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: LABORSAN FARMACIA DE MANIPULA-
ÇÃO LTDA.

ENDEREÇO: RUA FERNANDO MACHADO N°322 - E
BAIRRO: CENTRO CEP: 89802112 - CHAPECÓ/SC
CNPJ: 72.318.413/0001-20
PROCESSO: 25024.004598/93
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa não enviou

cópia do ALVARÁ SANITÁRIO ATUALIZADO.
EMPRESA: FARMÁCIA DERMATOLÓGICA LTDA
ENDEREÇO: RUA DAS ANDRADAS, N° 1758
BAIRRO: CENTRO CEP: 90020012 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 87.448.833/0003-60
PROCESSO: 25265.001453/89
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do pa-

rágrafo único, do item II, do parágrafo único, do Art. 2º da RDC
204/2005. A empresa não apresentou documentação necessária: Cópia
do Certificado de Regularidade ou Termo de Responsabilidade, atua-
lizado, emitido pelo Conselho Regional

EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-
CA LTDA

ENDEREÇO: RUA BETÂNIA, Nº 129
BAIRRO: OLARIA CEP: 21031530 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 30.048.235/0001-14
PROCESSO: 25001.000069/85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base no inciso II do §2 do artigo 2 da RDC nº 204/05. A EMPRESA
NÃO ENCAMINHOU CÓPIA DA LICENÇA SANITÁRIA ATUA-
LIZADA.

EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-
CA LTDA

ENDEREÇO: RUA DJALMA ULRICH, N° 194
BAIRRO: COPACABANA CEP: 22071020 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
CNPJ: 30.048.235/0006-29
PROCESSO: 25000.025420/98-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 1) Indefiro a petição

com base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05 (a empresa não
cumpriu satisfatoriamente com a exigência formulada). No relatório
de inspeção apresentado não há a descrição de que a empresa se
encontra apta para manipular insumos farmacêuticos, sujeitos à Con-
trole Especial.

EMPRESA: SILVEIRA E BORGATTI LTDA. - ME
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO DESLANDES Nº

1058 LOJA 4
BAIRRO: ANCHIETA CEP: 30310530 - BELO HORIZON-

TE/MG
CNPJ: 03.838.228/0001-43
PROCESSO: 25351.015187/01-60
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A insuficiência da do-

cumentação técnica ou a apresentação da documentação inadequada
exigida ensejam o indeferimento da petição conforme RDC 204/05
art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: FARMACIA RAIZES E PHOLHAS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA C-149,Nr 1266, QD 341 LT 19
BAIRRO: SETOR JARDIM AMERICA CEP: 74275080 -

GOIÂNIA/GO
CNPJ: 02.696.687/0001-77
PROCESSO: 1888399
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 168137/11, DE
29/04/2011. A Licença Sanitária apresentada não consta autorização
explícita para manipular substâncias sujeitas a controle especial -
Portaria 344/98.

EMPRESA: FARMACIA ZM LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PREFEITO TELÉSFORO CÂN-

DIDO DE REZENDE 306 LOJA 1
BAIRRO: CENTRO CEP: 36400000 - CONSELHEIRO LA-

FA I E T E / M G
CNPJ: 03.162.924/0001-82
PROCESSO: 25351.004415/00-40
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: BIODERME FARMÁCIA DE MANIPULA-

ÇÃO
ENDEREÇO: RUA DAS LARANJEIRAS Nº 43 LOJA 14
BAIRRO: LARANJEIRAS CEP: 22240000 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
CNPJ: 40.223.000/0001-75
PROCESSO: 0973892
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência e
a insuficiência da documentação técnica exigida ensejam o inde-
ferimento da petição conforme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-
CA LTDA

ENDEREÇO: RUA DA ASSEMBLÉIA, Nº 10, LOJA 20
A

BAIRRO: CENTRO CEP: 20011000 - RIO DE JANEI-
RO/RJ

CNPJ: 30.048.235/0005-48
PROCESSO: 25000.025419/98-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 072755/10, de
05/10/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMÁCIA DOMINGUES E GOULART LT-
DA

ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR MAGALHÃES
PINTO, Nº 271

BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP:
35560000 - SANTO ANTÔNIO DO MONTE/MG

CNPJ: 03.665.886/0001-80
PROCESSO: 25351.024225/00-67
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do pa-

rágrafo único, do item II, do parágrafo único, do Art. 2º da RDC
204/2005. A empresa não apresentou documentação necessária: Cópia
da Licença Sanitária atualizada constando o endereço Avenida Go-
vernador Magalhães Pinto, nº. 271.

EMPRESA: FLORAL PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS Nº 381
BAIRRO: CENTRO CEP: 38183192 - ARAXÁ/MG
CNPJ: 26.065.045/0001-38
PROCESSO: 25000.011799/97-32
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência e
insuficiência da documentação técnica ensejam o indeferimento da
petição conforme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO DOSE
CERTA LTDA

ENDEREÇO: RUA LUCIANO DAS NEVES Nº 555
BAIRRO: CENTRO CEP: 29100200 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 03.388.365/0001-23
PROCESSO: 25351.017198/00-76
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa não cadastrou

a Senhora Luciana Abreu Ferraz, no sistema, como Responsável Téc-
nica e Responsável Legal e nem tampouco protocolizou petições de
Alteração de Responsável Técnica e Responsável Legal em nome da
referida profissional.

EMPRESA: MANIPULART - FARMÁCIA DE MANIPU-
LAÇÃO LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA AMAZONAS, Nº 2123
BAIRRO: SANTO AGOSTINHO CEP: 30180002 - BELO

HORIZONTE/MG
CNPJ: 02.141.932/0001-80
PROCESSO: 25000.015077/98-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não cumprimento da

exigência nº. 048473/10, já que não foi enviado o documento so-
licitado (cópia da licença sanitária atualizada).

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 107, de 6-6-2011, Seção 1,
pág. 32, e em suplemento pág. 80, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.436, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Renovação de Autorização
Especial para a Empresa de Medicamentos constante do anexo desta
Resolução, publicada pela Resolução - RE N° 729, de 26 de fevereiro
de 2010, no Diário Oficial da União nº 39, de 1º de março de 2010,
Seção 1 Pag. 70 e Suplemento Pag. 36.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: BRIENZA & BRIENZA RIBEIRÃO BONITO
LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO Nº 711
BAIRRO: CENTRO CEP: 13580000 - RIBEIRÃO BONI-

TO /
SP
CNPJ: 02.183.791/0001-68
PROCESSO: 25000.027848/99-57 AUTORIZ/MS:
0 . 11 7 5 8 . 4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/ PERFUMES
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA No- 219, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 49, do Anexo I ao Decreto nº.
7.336, de 19 de outubro de 2010, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.252, de 22 de de-
zembro de 2009, art. 39, que estabelece o valor correspondente a até
5% do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde como Re-
serva Estratégica Federal, resolve:

Art. 1º Define que os recursos financeiros da Reserva Es-
tratégica Federal do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde
destinam-se a implementação de Ações Contingenciais em Vigilância
em Saúde (ACVS) a serem realizadas pelos Estados, Distrito Federal
e Municípios.

Art. 2º As ACVS têm por objetivo organizar a resposta às
situações de emergência em saúde pública, representadas por:

I - situações epidêmicas e/ou de aumento do risco de dis-
seminação de doenças ou agravos; e

II - impacto à saúde humana na ocorrência de desastres
ambientais, derivados de causas naturais ou por interferência hu-
mana.

Art. 3º Fica definido que as ACVS, elegíveis para o fi-
nanciamento pela Reserva Estratégica Federal do Piso Financeiro de
Vigilância e Promoção em Saúde, caracterizam-se como ações de
vigilância, prevenção e controle suplementares àquelas realizadas na
rotina, justificadas por necessidade de mudanças ou intensificação,
em caráter temporário, com o objetivo de ampliar a capacidade de
resposta dos Estados, Distrito Federal e Municípios às emergências
em saúde pública.
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MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da
RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.

EMPRESA: FARMACIA CAMINHOA HOMEOPATIA LT-
DA

ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE CARAVELAS, N° 1
BAIRRO: BOTAFOGO CEP: 22271030 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 39.137.443/0003-26
PROCESSO: 25351.194112/2007-48
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 093978/10, DE
12/11/2010, Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.
Apenas peticionou via expediente 155080/11-2, cópia de D.O. RIO
onde constam os processos com Requerimento de Revalidação do
Termo de Licença de funcionamento Sanitário.

EMPRESA: FARMÁCIA UNIVERSAL LTDA
ENDEREÇO: RUA COMANDANTE ARY PARREIRAS,

Nº 2379
BAIRRO: PARAÍSO CEP: 24430000 - SÃO GONÇA-

LO/RJ
CNPJ: 31.669.054/0001-78
PROCESSO: 25351.459850/2006-65
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 107860/10, DE
17/12/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMÁCIA MODELO DE BONSUCESSO
LT D A

ENDEREÇO: RUA CARDOSO DE MORAIS, N° 140/140,
SOBRADO

BAIRRO: BONSUCESSO CEP: 21032000 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ

CNPJ: 33.351.446/0001-10
PROCESSO: 25351.223537/2002-67
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não foi encaminhada li-

cença sanitária atualizada.
EMPRESA: FÓRMULA & BASE FARMÁCIA DE MA-

NIPULAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMÉRICAS, N° 16150, LO-

JA 130
BAIRRO: RECREIO DOS BANDEIRANTES CEP:

22790704 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 07.325.273/0001-55
PROCESSO: 25351.473915/2006-85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº04/11, DE
17/01/2011. Não apresentou Alvará Sanitário atualizado.

EMPRESA: FARMÁCIA CANDOURO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO JOSÉ MARIA, N° 657, LO-

JA A
BAIRRO: ARAÇA CEP: 29901450 - LINHARES/ES
CNPJ: 07.211.082/0001-62
PROCESSO: 25351.251460/2009-96
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-

CA LTDA
ENDEREÇO: RUA BETÂNIA, Nº 129
BAIRRO: OLARIA CEP: 21031530 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 30.048.235/0001-14
PROCESSO: 25001.000069/85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 081401/10, DE
21/10/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: PHARMIC FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
LT D A

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR FERREIRA
COELHO Nº310

BAIRRO: PRAIA DO SUÁ CEP: 29050280 - VITÓ-
RIA/ES

CNPJ: 31.714.132/0001-09
PROCESSO: 250001046088
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A insuficiência da do-

cumentação técnica exigida enseja o indeferimento da petição con-
forme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: LABORSAN FARMACIA DE MANIPULA-
ÇÃO LTDA.

ENDEREÇO: RUA FERNANDO MACHADO N°322 - E
BAIRRO: CENTRO CEP: 89802112 - CHAPECÓ/SC
CNPJ: 72.318.413/0001-20
PROCESSO: 25024.004598/93
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa não enviou

cópia do ALVARÁ SANITÁRIO ATUALIZADO.
EMPRESA: FARMÁCIA DERMATOLÓGICA LTDA
ENDEREÇO: RUA DAS ANDRADAS, N° 1758
BAIRRO: CENTRO CEP: 90020012 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 87.448.833/0003-60
PROCESSO: 25265.001453/89
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do pa-

rágrafo único, do item II, do parágrafo único, do Art. 2º da RDC
204/2005. A empresa não apresentou documentação necessária: Cópia
do Certificado de Regularidade ou Termo de Responsabilidade, atua-
lizado, emitido pelo Conselho Regional

EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-
CA LTDA

ENDEREÇO: RUA BETÂNIA, Nº 129
BAIRRO: OLARIA CEP: 21031530 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 30.048.235/0001-14
PROCESSO: 25001.000069/85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base no inciso II do §2 do artigo 2 da RDC nº 204/05. A EMPRESA
NÃO ENCAMINHOU CÓPIA DA LICENÇA SANITÁRIA ATUA-
LIZADA.

EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-
CA LTDA

ENDEREÇO: RUA DJALMA ULRICH, N° 194
BAIRRO: COPACABANA CEP: 22071020 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
CNPJ: 30.048.235/0006-29
PROCESSO: 25000.025420/98-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 1) Indefiro a petição

com base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05 (a empresa não
cumpriu satisfatoriamente com a exigência formulada). No relatório
de inspeção apresentado não há a descrição de que a empresa se
encontra apta para manipular insumos farmacêuticos, sujeitos à Con-
trole Especial.

EMPRESA: SILVEIRA E BORGATTI LTDA. - ME
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO DESLANDES Nº

1058 LOJA 4
BAIRRO: ANCHIETA CEP: 30310530 - BELO HORIZON-

TE/MG
CNPJ: 03.838.228/0001-43
PROCESSO: 25351.015187/01-60
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A insuficiência da do-

cumentação técnica ou a apresentação da documentação inadequada
exigida ensejam o indeferimento da petição conforme RDC 204/05
art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: FARMACIA RAIZES E PHOLHAS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA C-149,Nr 1266, QD 341 LT 19
BAIRRO: SETOR JARDIM AMERICA CEP: 74275080 -

GOIÂNIA/GO
CNPJ: 02.696.687/0001-77
PROCESSO: 1888399
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 168137/11, DE
29/04/2011. A Licença Sanitária apresentada não consta autorização
explícita para manipular substâncias sujeitas a controle especial -
Portaria 344/98.

EMPRESA: FARMACIA ZM LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PREFEITO TELÉSFORO CÂN-

DIDO DE REZENDE 306 LOJA 1
BAIRRO: CENTRO CEP: 36400000 - CONSELHEIRO LA-

FA I E T E / M G
CNPJ: 03.162.924/0001-82
PROCESSO: 25351.004415/00-40
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência.
EMPRESA: BIODERME FARMÁCIA DE MANIPULA-

ÇÃO
ENDEREÇO: RUA DAS LARANJEIRAS Nº 43 LOJA 14
BAIRRO: LARANJEIRAS CEP: 22240000 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
CNPJ: 40.223.000/0001-75
PROCESSO: 0973892
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência e
a insuficiência da documentação técnica exigida ensejam o inde-
ferimento da petição conforme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: DERMATUS FARMÁCIA DERMATOLÓGI-
CA LTDA

ENDEREÇO: RUA DA ASSEMBLÉIA, Nº 10, LOJA 20
A

BAIRRO: CENTRO CEP: 20011000 - RIO DE JANEI-
RO/RJ

CNPJ: 30.048.235/0005-48
PROCESSO: 25000.025419/98-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com

base nos artigos 6º e 11 da RDC nº 204/05. A EMPRESA NÃO
CUMPRIU A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 072755/10, de
05/10/2010. Não encaminhou cópia da Licença Sanitária atualizada.

EMPRESA: FARMÁCIA DOMINGUES E GOULART LT-
DA

ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR MAGALHÃES
PINTO, Nº 271

BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP:
35560000 - SANTO ANTÔNIO DO MONTE/MG

CNPJ: 03.665.886/0001-80
PROCESSO: 25351.024225/00-67
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do pa-

rágrafo único, do item II, do parágrafo único, do Art. 2º da RDC
204/2005. A empresa não apresentou documentação necessária: Cópia
da Licença Sanitária atualizada constando o endereço Avenida Go-
vernador Magalhães Pinto, nº. 271.

EMPRESA: FLORAL PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT D A

ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS Nº 381
BAIRRO: CENTRO CEP: 38183192 - ARAXÁ/MG
CNPJ: 26.065.045/0001-38
PROCESSO: 25000.011799/97-32
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Conforme o art. 11 da

RDC 204/05, por decurso de prazo para cumprimento de exigência e
insuficiência da documentação técnica ensejam o indeferimento da
petição conforme RDC 204/05 art. 2, § 2° item II.

EMPRESA: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO DOSE
CERTA LTDA

ENDEREÇO: RUA LUCIANO DAS NEVES Nº 555
BAIRRO: CENTRO CEP: 29100200 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 03.388.365/0001-23
PROCESSO: 25351.017198/00-76
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa não cadastrou

a Senhora Luciana Abreu Ferraz, no sistema, como Responsável Téc-
nica e Responsável Legal e nem tampouco protocolizou petições de
Alteração de Responsável Técnica e Responsável Legal em nome da
referida profissional.

EMPRESA: MANIPULART - FARMÁCIA DE MANIPU-
LAÇÃO LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA AMAZONAS, Nº 2123
BAIRRO: SANTO AGOSTINHO CEP: 30180002 - BELO

HORIZONTE/MG
CNPJ: 02.141.932/0001-80
PROCESSO: 25000.015077/98-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não cumprimento da

exigência nº. 048473/10, já que não foi enviado o documento so-
licitado (cópia da licença sanitária atualizada).

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 107, de 6-6-2011, Seção 1,
pág. 32, e em suplemento pág. 80, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.436, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Renovação de Autorização
Especial para a Empresa de Medicamentos constante do anexo desta
Resolução, publicada pela Resolução - RE N° 729, de 26 de fevereiro
de 2010, no Diário Oficial da União nº 39, de 1º de março de 2010,
Seção 1 Pag. 70 e Suplemento Pag. 36.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: BRIENZA & BRIENZA RIBEIRÃO BONITO
LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO Nº 711
BAIRRO: CENTRO CEP: 13580000 - RIBEIRÃO BONI-

TO /
SP
CNPJ: 02.183.791/0001-68
PROCESSO: 25000.027848/99-57 AUTORIZ/MS:
0 . 11 7 5 8 . 4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/ PERFUMES
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA No- 219, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 49, do Anexo I ao Decreto nº.
7.336, de 19 de outubro de 2010, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.252, de 22 de de-
zembro de 2009, art. 39, que estabelece o valor correspondente a até
5% do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde como Re-
serva Estratégica Federal, resolve:

Art. 1º Define que os recursos financeiros da Reserva Es-
tratégica Federal do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde
destinam-se a implementação de Ações Contingenciais em Vigilância
em Saúde (ACVS) a serem realizadas pelos Estados, Distrito Federal
e Municípios.

Art. 2º As ACVS têm por objetivo organizar a resposta às
situações de emergência em saúde pública, representadas por:

I - situações epidêmicas e/ou de aumento do risco de dis-
seminação de doenças ou agravos; e

II - impacto à saúde humana na ocorrência de desastres
ambientais, derivados de causas naturais ou por interferência hu-
mana.

Art. 3º Fica definido que as ACVS, elegíveis para o fi-
nanciamento pela Reserva Estratégica Federal do Piso Financeiro de
Vigilância e Promoção em Saúde, caracterizam-se como ações de
vigilância, prevenção e controle suplementares àquelas realizadas na
rotina, justificadas por necessidade de mudanças ou intensificação,
em caráter temporário, com o objetivo de ampliar a capacidade de
resposta dos Estados, Distrito Federal e Municípios às emergências
em saúde pública.
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